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decreto MUNICIPAI N.° 5399 DF PE DE7FMRRn nc

Ratifica No Município de Planalto
o Decreto Estadual n° 9989 de 22 de
Dezembro de 2021.

o prefeito municipal de planalto, Estado do Paraná no uso
de suas atribuições legais e,

SãraLISeT' ° ""
CONSIDERANDO, que o abastecimento de água é essencial para a vida;

o SSo do Paraná''''^ declarado situação de emergência hídrica em todo
CONSIDERANDO, que em decorrência do exposto ocorreu redução
Saitf''^ abastecimento da população do Município de

DECRETA:

gqsq Hp 99 r de Planalto o Decreto Estadual n°y9o9 de 22 de Dezembro de 2021.

'i^^^^^dado o Grupo de Trabalho para orientar as tomadas de
decisões de enfrentamento da crise hídrica com os seguintes:

- Marcelo Felipe Schmitt - Coordenador Municipal da Defesa Civil;
-Willian Fernando Kegler - Secretário Municipal de Agricultura;
- Leonir Blanchi - Secretário Municipal de Urbanismo;

- Anderson Delares - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários;
- Llzandra Boni - Secretária Municipal de Assistência Social.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

mil etiSe^í um ® dezembro de dois

LUIZ CARLÒS BONI

PREFEITO MUNICIPAL


